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CREDENCIAMENTO Nº 007/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0135/24 

DESPACHO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

 

Considerando que está aberto até 31/12/2024 o presente Processo Administrativo 
acima epigrafado, cujo objeto é Prestação de serviços de Tradutor/Intérprete de Libras durante a 
realização do ‘’São João’’, nos dias 19 de junho a 23 de junho de 2024 e os demais festejos juninos 
do Município de Senhor do Bonfim – Bahia, promovendo o amplo e pleno acesso das pessoas 
surdas ou com deficiência auditiva aos eventos culturais; 

 
Considerando que no presente processo não há necessidade de geração de ata para 

o certame, apenas o recebimento e análise dos documentos apresentados pelas participantes; 
 
Considerando que até a presente data deste despacho, recebemos a documentação 

dos seguintes participantes habilitadas até o momento: 
 

Nº RAZAO SOCIAL CNPJ RESPONSAVEL SITUAÇÃO 

01 
ANTONIO VINICIUS DE 
JESUS - ME 

52.298.314/0001-16 
Kércia Vanessa Araújo de 
Melo 

HABILITADA 

 
 

Conforme indicado no item 9.1.3 do edital, a relação de credenciados não gera direito 
objetivo para a contratação, os mesmos atenderão o Município em sistema de rodízio, mediante 
prévia solicitação da Secretaria demandante, sempre quando necessário. 

 
Desta forma, despacho a informação de que os Credenciados relacionados na listagem 

acima realizaram a entrega da documentação estando devidamente habilitados para o certame 
atendendo as exigências do item 7 do Termo de Referência. 

 
Ademais, temos a ressaltar que os Órgãos de Controle Externo prezam pela 

transparência e legalidade do processo, sendo que o Agente de Contratação decide de igual forma 
relacionar e disponibilizar todos os documentos apresentados no mesmo processo de 
Credenciamento para que sejam visualizados e disponibilizados ao público nos mesmos locais de 
retirada do Edital. 

 
Há de se ressaltar ainda porquanto oportuno que os participantes que atenderam aos 

requisitos estabelecidos no Edital e em consonância com o Art. 79 Incisos I e II da Lei Federal 
14.133/21, que será utilizado os critérios de seleção pela Secretaria Municipal de Cultura 
conforme indicações do Termo de Referência. 

 
Demais participantes que realizarem credenciamento será sempre atualizada esta 

listagem para acompanhamento da Secretaria Municipal de Cultura a qual ficará a cargo de 
realizar as contratações baseada nas regras estabelecidas em seu Termo de Referência. 
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Desta forma, procederemos com este despacho para submeter a autorização de 
contratação com os habilitados para as demais etapas do credenciamento. Determino que este 
despacho seja publicado em Diário Oficial. 

 
 
 
Senhor do Bonfim-BA, em 19 de junho de 2024. 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 

Alfredo Reis Mulungú 
Agente de Contratação 

 
 
 
 

Henrique José da Conceição Mattos 
Equipe de Apoio 
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